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Senhor Chefe, 

 

Trata-se de acompanhamento de recomendações do Relatório de 
Auditoria 2/2014-NACOP, que tratou de realização de estimativas contábeis na 
Câmara dos Deputados, tendo como escopo a avaliação dos procedimentos de 
registro da provisão, reavaliação, redução ao valor recuperável, depreciação e 
amortização nos bens da Casa. 

A auditoria gerou a recomendação de se apresentar um plano de ação 
para adoção dos procedimentos necessários à avaliação ou reavaliação dos bens 
que ainda permanecem com seus valores originais, bem como aplicação do teste de 
recuperabilidade, quando cabível. 

O estabelecimento de cronogramas, atividades e responsáveis para 
que dois procedimentos sejam realizados no referido plano de ação permitirá a esse 
núcleo de auditoria o acompanhamento tempestivo da recomendação.  

O primeiro procedimento é a avaliação ou reavaliação dos bens que 
ainda permanecem com seus valores originais. O outro é a aplicação do teste de 
recuperabilidade quando cabível. O Departamento de Material e Patrimônio (Demap) 
e o Departamento de Finanças, Orçamento e Contabilidade (Defin) se manifestaram 
conforme pareceres às fls. 9 a 14. 

Com relação a avaliação ou reavaliação dos bens que permanecem 
com seus valores originais, foi constituída Comissão Especial de Reavaliação de 
Bens Móveis por meio da Portaria/DG nº 364, de 02/12/2014 com essa finalidade, de 
modo que, uma vez findos os trabalhos em 31/08/2015, conforme previsão 
apresentada no plano de ação pelo Demap, poderá ser considerada atendida essa 
parte da recomendação.  

No que se refere ao teste de recuperabilidade, o Defin assim se 
manifestou: “a regra geral deve ser a não exigência da aplicação do teste de 
recuperabilidade aos ativos da Câmara dos Deputados ... O teste só deverá ser 
realizado quando houver a ocorrência de uma das situações apresentadas na 
norma, que caracterize uma perda extemporânea e representativa, devendo ser 
verificado, ainda, se a espera pela reavaliação poderá distorcer as informações 
presentes nas demonstrações contábeis”. 

São apresentadas como argumentos para essa decisão, as Normas 
Internacionais de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (IPSAS) 17 e 21. 
Embora boas práticas, as normas internacionais somente se tornam de caráter 
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obrigatório após a edição de normativos, manuais, instruções de procedimentos 
contábeis e plano de contas aplicado ao setor público em consonância com esses 
padrões, conforme o inciso XXVIII do artigo 7º do nº Decreto 6.976/2009, restando 
pois, às IPSAS caráter subsidiário às normas contábeis vigentes. 

Assim, consideramos que a opinião do Defin se coaduna com a 
recomendação, que foi a de realizar o teste de recuperabilidade somente quando for 
considerado cabível, observada a macrofunção Siafi 02.03.30 e a legislação 
aplicável. 

Entrementes, o Demap informa à fl. 14 que os bens da Câmara dos 
Deputados são recolhidos para fins de alienação, através de leilões periódicos, nos 
casos em que tenham a sua demanda ou necessidade diminuída. Acrescenta ainda 
que em se tratando de dano, o Demap realiza os procedimentos de modo a 
identificar autoria e imputar responsabilidade pelo reparo, se for o caso. Por fim, 
argui que a relação custo-benefício não compensaria a realização do teste. 

Considerando os comentários do Demap, cabe esclarecer 
primeiramente que os controles contábeis e patrimoniais são distintos, não se 
confundindo nem se substituindo entre si. Dessa forma, a realização dos 
procedimentos apresentados pelo Demap não diminuem a necessidade de 
realização do teste de recuperabilidade. Pelo contrário, é reforçada, pois os eventos 
que dão azo às alienações de bens e aos procedimentos de identificação de autoria 
devem também originar a realização do devido registro na contabilidade. 

A baixa desses bens através de alienação ou dano sem que ocorra o 
teste de recuperabilidade ocasiona a imprecisão dos saldos evidenciados nos 
demonstrativos. Isso ocorre porque as contas contábeis sensibilizadas por esses 
lançamentos são diferentes daquelas utilizadas para registro do teste de 
recuperabilidade.  

No que se refere a consideração sobre a relação entre o custo e o 
benefício desse procedimento, não foram apresentados, no processo, cálculos que 
demonstrem esse entendimento, de modo que não é possível opinar sobre essa 
relação. 

Dessa forma, por considerar que os procedimentos elencados pelo 
Demap no seu plano de ação não atendem completamente a recomendação, 
especificamente no que se refere ao teste de recuperabilidade, sugere-se o 
encaminhamento à Diretoria-Geral para conhecimento e posterior envio ao Demap 
para manifestação. 
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De acordo.  

Feitos os registros no sistema de acompanhamento de 
recomendações, à Diretoria-Geral, para prosseguimento, com envio subsequente ao 
Departamento de Material e Patrimônio para manifestação. 

 
 
 

 

Em      /01/2015. 

 

De acordo.  

A Diretoria-Geral , para prosseguimento. 

 
 
 

 


